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Brasília, 18 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Secretário LUCIANO CARVA LHO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal
Brasília - DF
 

Senhor Secretário,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 5711/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 19/10/2021, às 11:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0574526 Código CRC: 2978B15E.
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INDICAÇÃO < == Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Agaciel Maia)

 

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura, que
proceda à reforma das calçadas na
Região Administrativa de Águas
Claras.

 

 

         A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, que proceda à reforma das
calçadas na Região Administrativa de Águas Claras.

 

 

  JUSTIFICAÇÃO

 

A presente Indicação tem o objetivo de atender aos anseios dos moradores de Águas
Claras e assegurar o direito de mobilidade da população daquela Região Administrativa. 

Nesse sentido, de acordo com a reportagem do Jornal DF1, da Rede Globo, exibido
em 20 de outubro de 2020, algumas calcadas daquela Região Administrativa estão destruídas
e/ou inacabadas, sendo que a presente situação tem sido motivo de acidentes, como o caso
da Sra. Cecilia Nunes, de 59 (cinquenta e nove) anos, que atesta na matéria jornalística em
referência que realizava a sua caminhada matinal em local próximo ao viaduto da estação de
metro Concessionárias e ao balão de entrada de Águas Claras, porém, após prender o pé em
um desnível, caiu e sofreu lesões no rosto e no corpo. 

Ademais, a referida reportagem aponta outros casos, inclusive a dificuldade de
locomoção de mães com carrinhos de bebês, idosos e, ainda, cadeirantes. 

A situação em tela é grave e exige a atuação imediata da Secretaria de Estado de
Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a fim de realizar obras de reforma das calçadas,
naquela Região Administrativa, para findar os transtornos acarretados a população daquela
área. 
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Assim sendo, é dever do Estado promover ações que garantam a mobilidade e a
segurança de seus administrados. Por isso, cabe ao Poder Público atuar urgentemente no
caso, a fim de encontrar solução para essa situação, garantindo bem estar e tranquilidade aos
seus cidadãos. 

 

 

AGACIEL MAIA
Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA SILVA MAIA - Matr. Nº 140, Deputado
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